
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
ROSÁRIO DO SUL (RS)

Amaro Souto, 2203 - Centro - CEP: 97590-000
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020
Lei Municipal nº 4.391/2025

22 DE SETEMBRO DE 2025 EDIÇÃO Nº 061 / ANO 2025 PÁGINA 1

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020 e Lei Municipal nº 4.391/2025

ÍNDICE

GOVERNO MUNICIPAL 3 .......................................................................................................................................... 
GABINETE DO PREFEITO 3 ................................................................................................................................ 

JUSTIFICATIVA  DE  DISPENSA/INEXIGIBILIDADE  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA  CELEBRAÇÃO  DE  PARCERIA  –  LEI  13.019/2014  E
DECRETO MUNICIPAL N°32/2017 3 ............................................................................................................ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 4 ..................................................................................... 
PORTARIA Nº 1139/2025 4 ............................................................................................................................ 
PORTARIA Nº 1140/2025 4 ............................................................................................................................ 
PORTARIA Nº 1141/2025 4 ............................................................................................................................ 
PORTARIA Nº 1142/2025 5 ............................................................................................................................ 
PORTARIA Nº 1143/2025 5 ............................................................................................................................ 
PORTARIA Nº 1144/2025 6 ............................................................................................................................ 
PORTARIA Nº 1145/2025 6 ............................................................................................................................ 
PORTARIA Nº 1146/2025 6 ............................................................................................................................ 
PORTARIA Nº 1147/2025 7 ............................................................................................................................ 
PORTARIA Nº 1148/2025 7 ............................................................................................................................ 
PORTARIA Nº 1149/2022 7 ............................................................................................................................ 
PORTARIA Nº 1150/2022 8 ............................................................................................................................ 
PORTARIA Nº 1151/2025 8 ............................................................................................................................ 
PORTARIA Nº 1152/2025 9 ............................................................................................................................ 
PORTARIA Nº 1153/2025 9 ............................................................................................................................ 
PORTARIA Nº 1154/2025 9 ............................................................................................................................ 
PORTARIA Nº 1156/2025 10 .......................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 1157/2025 10 .......................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 1158/2025 10 .......................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 1159/2025 11 .......................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 1160/2025 11 .......................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 1161/2025 12 .......................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 1162/2025 12 .......................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 1163/2025 12 .......................................................................................................................... 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
ROSÁRIO DO SUL (RS)

Amaro Souto, 2203 - Centro - CEP: 97590-000
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020
Lei Municipal nº 4.391/2025

22 DE SETEMBRO DE 2025 EDIÇÃO Nº 061 / ANO 2025 PÁGINA 2

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020 e Lei Municipal nº 4.391/2025

PORTARIA Nº 1164/2025 13 .......................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 1165/2025 13 .......................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 1166/2025 13 .......................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 1167/2025 14 .......................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 1168/2025 14 .......................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 1169/2025 15 .......................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 1170/2025 15 .......................................................................................................................... 

SECRETARIA DA SAÚDE 15 ................................................................................................................................ 
INEXIGIBILIDADE Nº32/2025- CONTRATO Nº251/2025 15 ......................................................................................... 



DIÁRIO OFICIAL DE ROSÁRIO DO SUL
Amaro Souto, 2203 - Centro - CEP: 97590-000

diario.rosariodosul.rs.gov.br
Lei Municipal nº 4.391/2025

22/09/2025 EDIÇÃO Nº 061 / ANO 2025 Página 3

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020 e Lei Municipal nº 4.391/2025

GOVERNO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA – LEI
13.019/2014 E DECRETO MUNICIPAL N°32/2017

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA – LEI 13.019/2014 E
DECRETO MUNICIPAL N°32/2017

Partes: Município de Rosário do Sul/RS e o Grupo de Apoio ao Corpo de Bombeiros de Rosário do Sul

Objeto:Apoio financeiro para aquisição de equipamentos para Corpo de Bombeiros de Rosário do Sul.

Vigência: outubro/2025 àsetembro/2026

Valor Global: R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais)

O Município de Rosário do Sul, por intermédio da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com os atos
relativos  a  (dispensa)  ou  (inexigibilidade)  de  acordo  com  a  Lei  Federal  nº  13.019/2014,  informa  que  foi  autorizada  a  dispensa  de  chamamento
público para formalização de parceria mediante termo de Colaboração, a ser celebrada com oGrupo de Apoio ao Corpo de Bombeiros de Rosário do
Sul, de modo que se torna público a justificativa de dispensa/inexigibilidade que está disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de Rosário do
Sul/RS www.rosariodosul.rs.gov.br

A Prefeitura Municipal, por interveniência das Emendas Impositivas Individuais e de Bancada, autorizou o Poder Executivo a concessão de repasse
à referida entidade.

A  lei  13.019/2014,  estabelece  uma  série  de  critérios  para  a  formalização  de  ajuste,  dentre  eles,  a  regra  geral  de  chamamento  público.  Para  a
realização do Chamamento Público, vários quesitos deverão ser cumpridos pela municipalidade o que levaria muito tempo para sua efetivação, o
que ocasionaria um prejuízo inestimável com a interrupção dos serviços.

No entanto, os artigos. 29, 30 e 31 da Lei 13.019/2014, trazem a previsão de dispensa no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de
educação, saúde, segurança e assistência social, bem como, aquelas que envolvam recursos de emendas parlamentares.

O Plano de Trabalho apresentado é condizente com os objetivos buscados pelas políticas públicas do Município, sendo devidamente aprovado pela
Comissão de Seleção, de Inexigibilidade e de Dispensa ao Chamamento Público.

A entidade parceira indicada é organização da sociedade civil, não remunerados, nem sequer distribui lucros e excedentes aos diretores, gestores
ou associados, bem como, tem previsto a destinação do seu patrimônio a outra instituição de mesma natureza ou ao poder público, em caso de
desconstituição, atendendo plenamente aos critérios do art. 2°, I, da lei n°13.019/2014.

Cabe ainda destacar que a entidade apresentou todos os documentos solicitados, cumprindo assim, os requisitos mínimos para a formalização do
termo.

Diante do exposto, entendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse público para a celebração da parceria.

Assim, nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventuais impugnações ao presente,
que deverão ser efetuadas no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Rosário do Sul,  sito à Rua Amaro Souto, nº 2203, Centro de Rosário do
Sul/RS.

Rosário do Sul/RS, 18 de setembro de 2025.

Silvandira da Rosa Rodrigues

Chefe do Dep. de Coordenação, Planejamento

e Meio Ambiente.

Publicado por: Daniele da Silveira
Código identificador: b90b4c73-b9a8-4c64-bc71-8d46be4e0d47

http://www.rosariodosul.rs.gov.br/
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 1139/2025

O Sr.  Marcos  Paulo  Silva  da  Luz,  Prefeito  de  Rosário  do  Sul/RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE DESIGNAR o  servidor  Nelson
Rocha Rodrigues Junior, matrícula nº 231933-0, CPF nº 672.418.240-91, para exercer a função de Gestor e o servidor Daniel Menezes Braga,
matrícula nº 232548-2, CPF nº 018.788.770-54, para atuar como Fiscal, ambos referentes ao contrato de prestação de serviços n° _____/2025, que
tem como objeto a realização de perícias médicas para os servidores ativos e inativos do município.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 15 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: ad81769b-919f-4ad6-87e0-eae6e94d371d

PORTARIA Nº 1140/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Federal n° 13.105/2015, o
Código de Processo Civil, e na Lei Municipal n° 1.685/1994, DETERMINA a instauração de Processo Administrativo Especial, com finalidade de
analisar  o  processo  administrativo  nº  2025/09/004764,  oriundo  da  solicitação  firmada  pela  Empresa  Leonardo  Gonçalves  Foletto  -  EEP  e  o
memorando nº 229/2025 da Secretaria Municipal de Coordenação, Planejamento e Meio Ambiente, acerca da solicitação de pagamento das NFS-e
202400000000028  e  NFS-e  202400000000029  referente  a  serviço  realizado  sem  empenho  e  sem  contrato  vigente  no  período  da  prestação  de
serviço,  visando  a  apuração  de  eventuais  responsabilidades  e  a  verificação  da  possibilidade  de  tomada  de  demais  diligências  que  se  fizerem
necessárias, se houverem, tudo em conformidade com o teor do processo antes mencionado.

Outrossim, designa a Comissão de Processo Administrativo Especial nomeada pela Portaria nº 341/2025, a qual deverá encaminhar relatório
conclusivo ao Prefeito no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 17 de setembro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 16 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 0688644c-d3c8-47f8-bbc5-09aed8f32dee

PORTARIA Nº 1141/2025

O Sr.  Marcos  Paulo  Silva  da Luz,  Prefeito  de  Rosário  do  Sul/RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE DESIGNAR  o  servidor  Gabriel
Gerson Soares, matrícula 234677-1, CPF 028.662.240-86, para exercer a função de Gestor e o servidor Emerson Borges Gomes, matrícula nº
232336-9,  CPF nº  805.949.050-87,  para  exercer  a  função de Fiscal,  ambos  do Contrato  nº  185/2021,  cujo  objeto  é  o  fornecimento  de software
para gestão no ICMS e ISSQN – Masper Assessoria LTDA.
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GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 17 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: c2db8084-1b6d-4378-9cf2-dc1e17903a28

PORTARIA Nº 1142/2025

O Sr.  Marcos  Paulo  Silva  da Luz,  Prefeito  de  Rosário  do  Sul/RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE DESIGNAR  o  servidor  Gabriel
Gerson  Soares,  matrícula  234677-1,  CPF  028.662.240-86,  para  exercer  a  função  de  Gestor  e  a  servidora  Graziele  dos  Santos  Gonçalves,
matrícula nº 230687-6, CPF nº 757.664.930-53, para exercer a função de Fiscal,  ambos  do Contrato nº 39/2022, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada em atualização e modernização da gestão territorial – Geoprocsul Engenharia e Geoprocessamento LTDA.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 17 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: eb175a3a-ff7c-407d-b5b8-e5206292ec1c

PORTARIA Nº 1143/2025

O Sr.  Marcos  Paulo  Silva  da Luz,  Prefeito  de  Rosário  do  Sul/RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE DESIGNAR  o  servidor  Gabriel
Gerson  Soares,  matrícula  234677-1,  CPF  028.662.240-86,  para  exercer  a  função  de  Gestor  e  o  servidor  Fernando  Pereira  Rodrigues,
matrícula nº 232490-8, CPF nº 834.344.530-91, para exercer a função de Fiscal, ambos do Contrato nº 246/2022, cujo objeto é a contratação de
empresa  especializada  para  administrar  o  fornecimento,  gerenciamento,  controle  e  aquisição  de  combustíveis  utilizando  cartão  eletrônico  (com
chip), tecnologia smart, ou cartão com tarja magnético, para atender a frota de veículos próprios da Prefeitura Municipal de Rosário do Sul – Neo
Consultoria e Administração de Benefícios Eireli.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 17 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 63635306-bebd-4455-a4cc-a85ab1723dda
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PORTARIA Nº 1144/2025

O Sr.  Marcos  Paulo  Silva  da Luz,  Prefeito  de  Rosário  do  Sul/RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE DESIGNAR  o  servidor  Gabriel
Gerson  Soares,  matrícula  234677-1,  CPF  028.662.240-86,  para  exercer  a  função  de  Gestor  e  a  servidora  Carina  de  Souza  Rossignolo,
matrícula nº 232819-7, CPF nº 930.838.150-34, para exercer a função de Fiscal, ambos do Contrato nº 453/2022, cujo objeto é a contratação de
instituição bancária para operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores
ativos e inativos do Município de Rosário do Sul, caráter de exclusividade – Banco Bradesco S.A.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 17 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 20ff1bde-dec5-46d0-856e-f9d115c511fe

PORTARIA Nº 1145/2025

O Sr.  Marcos  Paulo  Silva  da Luz,  Prefeito  de  Rosário  do  Sul/RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE DESIGNAR  o  servidor  Gabriel
Gerson Soares, matrícula 234677-1, CPF 028.662.240-86, para exercer a função de Gestor e o servidor Rafael da Silva Machado, matrícula nº
234393-9,  CPF  nº  018.240.970-85,  para  exercer  a  função  de  Fiscal,  ambos  do  Contrato  nº  145/2024,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa
especializada na prestação de serviços de software de cálculos ábacus, não customizável por 24 meses – Logike Softwares LTDA.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 17 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 57035a57-63a4-4b94-a609-45035a9bfc47

PORTARIA Nº 1146/2025

O Sr.  Marcos  Paulo  Silva  da Luz,  Prefeito  de  Rosário  do  Sul/RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE DESIGNAR  o  servidor  Gabriel
Gerson Soares, matrícula 234677-1, CPF 028.662.240-86, para exercer a função de Gestor e a servidora Susan Carla Scott Becker, matrícula
nº  232617-6,  CPF  nº  002.200.160-38,  para  exercer  a  função  de  Fiscal,  ambos  do  Termo  de  Credenciamento  nº  185/2023,  cujo  objeto  é  o
credenciamento de instituições financeiras oficiais com agência estabelecida no Município de Rosário do Sul, para prestação de serviços bancários
de arrecadação de tributos e demais receitas municipais, com prestação de contas, por meio eletrônico dos valores arrecadados – Banco Bradesco
S.A.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 17 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.
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Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: cf6f14e9-f54b-4dd4-80ba-6e16c07d2ef3

PORTARIA Nº 1147/2025

O Sr.  Marcos  Paulo  Silva  da Luz,  Prefeito  de  Rosário  do  Sul/RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE DESIGNAR  o  servidor  Gabriel
Gerson Soares, matrícula 234677-1, CPF 028.662.240-86, para exercer a função de Gestor e a servidora Susan Carla Scott Becker, matrícula
nº  232617-6,  CPF  nº  002.200.160-38,  para  exercer  a  função  de  Fiscal,  ambos  do  Termo  de  Credenciamento  nº  186/2023,  cujo  objeto  é  o
credenciamento de instituições financeiras oficiais com agência estabelecida no Município de Rosário do Sul, para prestação de serviços bancários
de arrecadação de tributos e demais receitas municipais, com prestação de contas, por meio eletrônico dos valores arrecadados – Banco Banrisul
S.A.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 17 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: b5d54c87-172b-42ac-b854-36004c52cec4

PORTARIA Nº 1148/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE EXONERAR A PEDIDO, a contar de
16 de setembro de 2025, Eliezer Rodrigues de Oliveira, do cargo de Diretor do Posto de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde – CC 01, em
conformidade com o requerimento protocolado nos autos do processo administrativo nº 2025/09/004854.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 17 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 9cff3da6-f18e-4044-868b-7a91523c160a

PORTARIA Nº 1149/2022

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta da documentação
inserto nos autos do Processo de Sindicância nº 2025/01/000127, instaurado pela Portaria nº 856/2025, RESOLVE proceder ao ARQUIVAMENTO
do  referido  processo  de  sindicância,  nos  termos  do  Regime  Jurídico  dos  Servidores,  Lei  Municipal  nº  1.685/1994,  conforme  o  despacho  de
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consideração superior do Gabinete do Prefeito.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 17 de setembro de 2022.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 7a30bd72-8884-4418-ab4e-8fe603aa4ec1

PORTARIA Nº 1150/2022

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta da documentação
inserto nos autos do Processo de Sindicância nº 2025/03/001510, instaurado pela Portaria nº 735/2025, RESOLVE proceder ao ARQUIVAMENTO
do  referido  processo  de  sindicância,  nos  termos  do  Regime  Jurídico  dos  Servidores,  Lei  Municipal  nº  1.685/1994,  conforme  o  despacho  de
consideração superior do Gabinete do Prefeito.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 17 de setembro de 2022.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 54744ddc-be61-4c06-b995-c600363da51d

PORTARIA Nº 1151/2025

O  Sr.  Marcos  Paulo  Silva  da  Luz,  Prefeito  de  Rosário  do  Sul/RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE  CONCEDER  ao(à)  servidor(a)
Gilney  Flores  de  Lima,  matrícula  nº  233020-9,  02  (dois)  dias  de  licença-prêmio  em  moeda  corrente  nacional,  do  período  aquisitivo  de
2010/2015,  nos  termos  do  artigo  113  da  Lei  Municipal  nº  1.685/1994,  para  compensação  de  crédito  tributário  do  Município  em  seu  nome,  de
acordo com a Lei Municipal nº 2.578/2006 e Decreto nº 020/2006, tudo em conformidade com o processo nº 2025/09/004836.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 17 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 8d1df80c-324a-4c42-8ac1-b7e467f9f68f
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PORTARIA Nº 1152/2025

O Sr.  Marcos Paulo Silva da Luz,  Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais,  RESOLVE EXONERAR,  a contar de 17 de
setembro de 2025, Daniel da Silva Freitas, do cargo de Chefe do Setor Administrativo da Secretaria Municipal da Agricultura – CC2.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 17 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 3474ce0d-5775-4d61-8a1c-433e73bd5c2e

PORTARIA Nº 1153/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE NOMEAR, em 17 de setembro de
2025, Daniel da Silva Freitas, no cargo de Chefe do Serviço de Melhoramento Genético e Zootécnico da Secretaria Municipal da Agricultura – CC
03, nos termos das Leis Municipais nº 2.160/2000 e 2.490/2004 e suas alterações.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 17 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 527479b2-025a-4e05-bdcb-25033cf496ab

PORTARIA Nº 1154/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo de
Sindicância  Administrativa Disciplinar  nº  2025/06/003050,  instaurado pela  Portaria  nº  898/2025,  RESOLVE aplicar  a  pena de ADVERTÊNCIA  ao
servidor  Alex  Souza  da  Costa,  matrícula  nº  233098-2,  lotado  na  Secretaria  Municipal  da  Saúde,  com  base  no  inciso  I  do  artigo  142  da  Lei
Municipal  nº  1.685/1994  (Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos  Municipais),  com  ressarcimento  dos  valores  da(s)  multa(s)  cometida(s)  pelo
motorista ao Erário Municipal, por ter sido configurada a responsabilidade do servidor no fato gerador da infração de trânsito objeto do respectivo
Processo de Sindicância, conforme os artigos 69 e 70 da Lei nº 1685/1994.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 18 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,
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Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 724912ec-160e-4a57-b3e9-44af071dbd29

PORTARIA Nº 1156/2025

O Sr.  Marcos  Paulo  Silva  da  Luz,  Prefeito  de  Rosário  do  Sul/RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE DESIGNAR  a  servidora  Susan
Carla Scott Becker, matrícula 232617-6, CPF 002.200.160-38, para exercer a função de Gestor e o servidor Hugo Machado Ro cha Rodrigues,
matrícula  nº  234332-0,  CPF  nº  963.039.130-91  para  exercer  a  função  de  Fiscal  Técnico,  ambos  do  Processo  Administrativo  nº  2396/2025,
Chamamento Público n° 04/2025.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 18 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 6ea10c85-ac8b-49a9-b722-ef5dba2f5cf7

PORTARIA Nº 1157/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Federal n° 13.105/2015, o
Código de Processo Civil, e na Lei Municipal n° 1.685/1994, DETERMINA a instauração de Processo Administrativo Especial, com finalidade de
analisar o processo administrativo nº 2025/08/004289, oriundo do memorando nº 555/2025 da Secretaria Municipal da Saúde, acerca da solicitação
de pagamento do Consórcio  Intermunicipal  do Vale do Rio Caí,  no período compreendido entre 08 de julho de 2025 e 16 de setembro de 2025,
visando a apuração de eventuais responsabilidades e a verificação da possibilidade de tomada de demais diligências que se fizerem necessárias,
se houverem, tudo em conformidade com o teor do processo antes mencionado.

Outrossim, designa a Comissão de Processo Administrativo Especial nomeada pela Portaria nº 341/2025, a qual deverá encaminhar relatório
conclusivo ao Prefeito no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 19 de setembro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 18 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 223e70c6-657e-4d84-9549-a3e2b1199220

PORTARIA Nº 1158/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER à professora Adriana
Postiglioni Esteves, matrícula nº 234772-6, a mudança de Nível I para Nível II, a contar de 01 de outubro de 2025, de acordo com o artigo 19,



DIÁRIO OFICIAL DE ROSÁRIO DO SUL
Amaro Souto, 2203 - Centro - CEP: 97590-000

diario.rosariodosul.rs.gov.br
Lei Municipal nº 4.391/2025

22/09/2025 EDIÇÃO Nº 061 / ANO 2025 Página 11

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020 e Lei Municipal nº 4.391/2025

inciso I, da Lei Municipal nº 2.592/2006, combinado com o §1º do mesmo dispositivo legal, conforme processo nº 2025/09/004838.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 19 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: c2586b82-304d-4043-bd33-8e6f905cf4e1

PORTARIA Nº 1159/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER à professora Adriana
Postiglioni Esteves, matrícula nº 234772-6, a mudança de Nível II para Nível III, a contar de 01 de outubro de 2025, de acordo com o artigo
19, inciso I, da Lei Municipal nº 2.592/2006, combinado com o §1º do mesmo dispositivo legal, conforme processo nº 2025/09/004838.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 19 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 4cf386f3-4cc5-4180-aecf-4515515d0648

PORTARIA Nº 1160/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Federal n° 13.105/2015, o
Código de Processo Civil, e na Lei Municipal n° 1.685/1994, DETERMINA a instauração de Processo Administrativo Especial, com finalidade de
analisar o processo administrativo nº 2025/08/004325, oriundo da solicitação de pagamento dos serviços de e-mail firmado pela Empresa Madson
Verdi  &  Cia.  Ltda.  –  CNPJ  nº  93.251.767/0001-74,  mediante  indenização  dos  valores  referentes  às  competências  02/2025  à  07/2025,  visando  a
apuração  de  eventuais  responsabilidades  e  a  verificação  da  possibilidade  de  tomada  de  demais  diligências  que  se  fizerem  necessárias,  se
houverem, tudo em conformidade com o teor do processo antes mencionado.

Outrossim, designa a Comissão de Processo Administrativo Especial nomeada pela Portaria nº 341/2025, a qual deverá encaminhar relatório
conclusivo ao Prefeito no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 22 de setembro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 19 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração
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e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 9cd4e838-e35e-48fc-b024-f4eeb49717d7

PORTARIA Nº 1161/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER à professora Rutiara
Pinto dos Santos, matrícula nº 234598-5, a mudança de Nível III para Nível IV, a contar de 01 de outubro de 2025, de acordo com o artigo 19,
inciso I, da Lei Municipal nº 2.592/2006, combinado com o §1º do mesmo dispositivo legal, conforme processo nº 2025/09/004819.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 19 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 8b57944b-0bb5-4725-aa3e-7690bdad5da1

PORTARIA Nº 1162/2025

O Sr.  Marcos  Paulo  Silva  da  Luz,  Prefeito  de  Rosário  do  Sul/RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE DESIGNAR  o  servidor  Nelson
Rocha  Rodrigues  Junior,  matrícula  231933-0,  CPF  672.418.240-91,  para  exercer  a  função  de  Gestor  e  o  servidor  Gilney  Flores  de  Lima,
matrícula nº 3026-0, CPF nº 610.415.050-00 para exercer a função de Fiscal, ambos do Contrato 195/2025, referente contratação de servidor de
e-mail.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 19 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 66cf004f-0669-4a3d-9b5c-376c520b2935

PORTARIA Nº 1163/2025

O Sr.  Marcos  Paulo  Silva  da  Luz,  Prefeito  de  Rosário  do  Sul/RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE DESIGNAR  o  servidor  Nelson
Rocha Rodrigues Junior,  matrícula  231933-0,  CPF  672.418.240-91,  para  exercer  a  função de Gestor  e  a  servidora  Priscila  Araujo Bazareli,
matrícula nº 234548-1, CPF nº 029.291.500-41 para exercer a função de Fiscal, ambos do Contrato 156/2025, referente contratação de serviço de
empresa exclusiva.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 19 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.
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Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 674d0d09-ac24-4e78-b34b-1cf19602a72e

PORTARIA Nº 1164/2025

O Sr.  Marcos  Paulo  Silva  da  Luz,  Prefeito  de  Rosário  do  Sul/RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE DESIGNAR  o  servidor  Nelson
Rocha Rodrigues Junior,  matrícula  231933-0,  CPF  672.418.240-91,  para  exercer  a  função  de  Gestor  e  a  servidora  Ladislaine Chaves Dias,
matrícula nº 233050-7, CPF nº 006.303.790-41 para exercer a função de Fiscal, ambos do Contrato 190/2025, referente contratação de análise da
legislação municipal que regula o Regime Próprio de Previdência Social.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 19 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 497a72f6-3ea1-4e17-90df-a0196b0ca951

PORTARIA Nº 1165/2025

O Sr.  Marcos  Paulo  Silva  da  Luz,  Prefeito  de  Rosário  do  Sul/RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE DESIGNAR  o  servidor  Nelson
Rocha  Rodrigues  Junior,  matrícula  231933-0,  CPF  672.418.240-91,  para  exercer  a  função  de  Gestor  e  a  servidora  Camila  Postiglioni  de
Oliveira, matrícula nº 234519-5, CPF nº 003.437.980-00 para exercer a função de Fiscal, ambos do Contrato 145/2025, referente aquisição de um
frigobar.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 19 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 1f40b259-aca1-4d0e-99b9-8de7dfa46509

PORTARIA Nº 1166/2025

O Sr.  Marcos  Paulo  Silva  da  Luz,  Prefeito  de  Rosário  do  Sul/RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE DESIGNAR  o  servidor  Nelson
Rocha Rodrigues Junior,  matrícula  231933-0,  CPF  672.418.240-91,  para  exercer  a  função  de  Gestor  e  a  servidora  Ladislaine Chaves Dias,
matrícula  nº  233050-7,  CPF  nº  006.303.790-41  para  exercer  a  função  de  Fiscal,  ambos  do  Contrato  146/2025,  referente  implementação  de
segregação em massa, fundo de aposentadoria e pensão dos servidores públicos.
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GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 19 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: b0a25fd2-1049-4fb0-8e2e-91c0c7ebfec8

PORTARIA Nº 1167/2025

O Sr.  Marcos  Paulo  Silva  da  Luz,  Prefeito  de  Rosário  do  Sul/RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE DESIGNAR  o  servidor  Nelson
Rocha Rodrigues Junior,  matrícula  231933-0,  CPF  672.418.240-91,  para  exercer  a  função de Gestor  e  a  servidora  Priscila  Araujo Bazareli,
matrícula nº 234548-1, CPF nº 029.291.500-41 para exercer a função de Fiscal, ambos do Contrato 141/2025, referente contratação de empresa
especializada na gestão de consignados.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 19 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: a529b8ae-8775-4d08-924a-5a7b52a40dac

PORTARIA Nº 1168/2025

O Sr.  Marcos  Paulo  Silva  da  Luz,  Prefeito  de  Rosário  do  Sul/RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE DESIGNAR  o  servidor  Nelson
Rocha Rodrigues Junior,  matrícula  231933-0,  CPF  672.418.240-91,  para  exercer  a  função  de  Gestor  e  o  servidor  Vilner  Silveira  de Souza,
matrícula nº 234472-5, CPF nº 026.960.250-02 para exercer a função de Fiscal, ambos do Contrato 123/2025, referente recargas de água mineral
20 litros.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 19 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 4e1fa71a-b2c2-4092-aae0-e87115dd641b
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PORTARIA Nº 1169/2025

O Sr.  Marcos  Paulo  Silva  da  Luz,  Prefeito  de  Rosário  do  Sul/RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE DESIGNAR  o  servidor  Nelson
Rocha Rodrigues Junior,  matrícula  231933-0,  CPF  672.418.240-91,  para  exercer  a  função de Gestor  e  a  servidora  Priscila  Araujo Bazareli,
matrícula  nº  234548-1,  CPF  nº  029.291.500-41  para  exercer  a  função  de  Fiscal,  ambos  do  Contrato  082/2025,  referente  estudo  da  reforma  –
relatório revisão atuarial 2024.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 19 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: ac9df508-6cc8-430b-a781-ff16519c7a1c

PORTARIA Nº 1170/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Federal n° 13.105/2015, o
Código de Processo Civil, e na Lei Municipal n° 1.685/1994, DETERMINA a instauração de Processo Administrativo Especial, com finalidade de
analisar  o  processo  administrativo  nº  2025/09/004871,  oriundo  do  memorando  nº  637/2025  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde,  acerca  da
viabilização do pagamento dos serviços de higienização prestados pela Empresa Ana Paula Ramos Viana Soluções,  CNPJ nº 33.605.558/0001-50,
para a Secretaria da Saúde, no período compreendido entre 20 de agosto de 2025 e 18 de setembro de 2025, visando a apuração de eventuais
responsabilidades  e  a  verificação  da  possibilidade  de  tomada  de  demais  diligências  que  se  fizerem  necessárias,  se  houverem,  tudo  em
conformidade com o teor do processo antes mencionado.

Outrossim, designa a Comissão de Processo Administrativo Especial nomeada pela Portaria nº 341/2025, a qual deverá encaminhar relatório
conclusivo ao Prefeito no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 22 de setembro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 19 de setembro de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 6f430cd0-740e-4927-ba1a-2d125cfd3117

SECRETARIA DA SAÚDE
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Inexigibilidade de Licitação nº32/2025
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Contrato nº251/2025

Objeto: prestação de serviços de higienização e limpeza dos prédios públicos da Secretaria Municipal de Saúde.

Valor: R$ 1.171.632,00

Marcos Paulo Silva da Luz

Prefeito Municipal

Publicado por: Daniele da Silveira
Código identificador: f194fc36-de11-446d-8d4d-c53e032bc577
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Marcos Paulo Silva da Luz
Prefeito

 

Nelson Rocha Rodrigues Junior
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

 

Prefeitura Municipal de Rosário do Sul
Amaro Souto,  nº 2203 - Bairro Centro - CEP 97590-000

Telefone: (55) 3231-2844
Segunda-feira a Sexta-feira: 7:30 às 12:30
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